
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

EMENDA DE REDAÇÃO 

 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO AO PROJETO DE LEI Nº 4.468 DE 2008 

 

Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990, de forma a permitir a utilização do 

FGTS em casos de destruição da casa própria 

do trabalhador em função de calamidade 

pública ou caso fortuito.  

 

Altere-se a redação de “inciso XIV” para “inciso XVI”. 

 

 

Sala das Sessões, em         de                    de 2022. 

 

 

Deputado GUSTINHO RIBEIRO 

Relator 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gustinho Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228197213900
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